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Ao 

CIMCENTRAL – Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região Central de Minas 

Gerais. 

Fabiana Pires Guimarães 

Secretária Executiva 

Assunto:  Solicitação de Participação na Licitação Compartilhada 

Prezada Senhora, 

Venho por meio deste, na qualidade de representante do  Municipio  de Cordisburgo , manifestar 

nosso interesse em participar da licitação compartilhada promovida por este consórcio, conforme 

divulgada pela Intenção de Registro de Preços Nº 003/2025, para Aquisição de Ambulâncias e 

Vacimóvel,  conforme tabela abaixo : 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 VACIMÓVEL – FURGÃO   

2 
 
 

AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO TIPO A – FURGONETA  

3 
 

AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO – TIPO A – FURGÃO 
 

1 

4 AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO – TIPO A – PICK-UP 
4X4 

 

5  
AMBULÂNCIA  TIPO B -  FURGÃO 
 

 

6 AMBULÂNCIA TIPO D – FURGÃO  
 

 

 

ESPECIFICAÇÕES  :  

1 - VACIMÓVEL :   VEÍCULO FURGAO - CARROCERIA: FECHADA, ADAPTADA PARA UNIDADE 

MOVEL; NUMERO LUGARES: 3 LUGARES (CABINE); NUMERO PORTA: 2 DIANT. + 1 LATERAL 

CORREDICA + 1 TRAS. BIPARTIDA; CAPACIDADE CARGA MINIMA: MINIMA 1200 KG; POTENCIA 

MINIMA: 130 CV; CILINDRADA MINIMA: CONFORME LINHA DE PRODUCAO; DIRECAO: HIDRAULICA 



OU ELETRICA; TRACAO: CONFORME LINHA DE PRODUCAO; SUSPENSAO: CONFORME LINHA DE 

PRODUCAO; SISTEMA DE FREIO: CONFORME LINHA DE PRODUCAO; COMBUSTIVEL: DIESEL; 

ACESSORIOS: AR CONDIC, TACOGRAFO, TV, TOLDO, CAMARA DE VACINA; 0 KM, FABRICADO, NO 

MAXIMO, HA 6 (SEIS) MESES, COM TODOS OS ACESSORIOS MINIMOS OBRIGATORIOS, 

CONFORME LEGISLACAO EM VIGOR. FURGÃO SALA DE VACINA CONDIÇÕES GERAIS Veículo tipo 

furgão, com tacógrafo eletrônico de bobina, capacidade para 01 (um) motorista e 02 passageiros na cabine, 

02 portas dianteiras, 01porta lateral com corrediça e 02 portas traseiras. Veículo 0 (ZERO) Km fabricado, 

no máximo, há 06 (seis) meses anteriores à data de expedição da nota fiscal, com modelo correspondente 

à data da emissão da nota fiscal e da linha de produção da montadora. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS Cor: 

Branca; MOTOR Turbo diesel com intercooler; Potência: Mínima de 130 cv; Cilindrada: Conforme linha de 

produção; Direção: Hidráulica ou elétrica; Suspensão: Conforme linha de produção; Freios: Conforme linha 

de produção; Câmbio: de no mínimo 06 (seis) marchas à frente e no mínimo 01 (uma) à ré; Peso bruto total 

do veículo: Mínimo de 3.500 kg; Carga útil do veículo: Mínimo de 1.200 kg; Distância mínima entre eixos 

de 3.600 mm; Largura máxima externa de no mínimo 2.000 mm (sem os retrovisores); Comprimento do 

veículo de no mínimo 5.575 mm; Altura do veículo de no mínimo 2.496 mm (teto alto); ITEM 191700-

5_M.PDF Governo do Estado de Minas Gerais Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

Subsecretaria de Compras Públicas Superintendência Central de Políticas de Compras Diretoria Central 

de Cadastros 2 , Combustível: Diesel; Tanque de combustível, com capacidade mínima de 70L, com bocal 

antifurto; Rodas em aço estampado de medidas conforme original de fábrica; Estepe (pneu e roda) com as 

mesmas características das demais; Caixa de mudança com tecnologia atual, compatível para a utilização 

do veículo; Tração: Conforme linha de produção; Torque máximo de no mínimo de 31 kgfm; Isolamento 

termoacústico sobre o compartimento do motor; Proteção contra superaquecimento e baixa pressão de 

óleo; Motor com polia para o ar-condicionado original de fábrica; Protetor de cárter e caixa de câmbio em 

chapa de aço; CARROCERIA Carroceria constituída em aço, montada sobre chassi monobloco, com 

tratamento anticorrosivo; Pintada na cor original de fábrica; Volume do compartimento de carga de no 

mínimo 10m³; No mínimo 02 (dois) pontos de ancoragem, para rebocar o veículo, sendo 01 (um) na 

dianteira através de alça em aço (fixa ou móvel) e 01 (um) na traseira, com engate para reboque com pino 

tipo esfera (bola), com capacidade de peso e tração de acordo com a capacidade máxima de tração do 

veículo; Painel equipado com tacômetro; Tacógrafo eletrônico de bobina. Suspensão dianteira resistente 

conforme original de fábrica, dimensionada para PBT do veículo Freio de estacionamento conforme original 

de fábrica; Freio auxiliar de parada em aclive e declive. ITEM 191700-5_M.PDF Governo do Estado de 

Minas Gerais Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão Subsecretaria de Compras Públicas 

Superintendência Central de Políticas de Compras Diretoria Central de Cadastros 3 SISTEMA ELÉTRICO 

Sistema elétrico com tensão nominal de 12V; 21/27; Bateria auxiliar de no mínimo 150 amperes; 01 (uma) 

bateria de 12V, compatível com a alimentação elétrica do veículo e acessórios instalados; Alternador de 

14V, compatível com a alimentação elétrica do veículo e acessórios instalados; Pneu apropriado para 

veículo de carga; Farol baixo e alto conforme original de fábrica. Lanternas traseiras conforme original de 

fábrica; Para-sol nos dois lados (direito e esquerdo) do para-brisa; Iluminação no teto da cabine (interior), 

conforme linha de produção; Portas da cabine com porta objetos; vidros com acionamento elétrico e trava 

elétrica com acionamento remoto; Vidros das janelas com película protetora fumê (insulfilm) de acordo com 

as normas do CONTRAN e que ofereça proteção UVA/UVB. Ar-condicionado, com função desembaçadora, 

com função recircular e ar externo; com potenciômetro da ventoinha de no mínimo 04 (quatro) velocidades, 

compatível com as dimensões internas da cabine; Banco do motorista em cor escura; com regulagem de 

altura, distância, encosto reclinável 2e com encosto de cabeça; cinto de segurança retrátil de 03 pontos; 

Bancos dos passageiros em tecido de cor escura, com encosto de cabeça e cinto de segurança de 03 

pontos; No mínimo 02 airbags (motoristas e passageiros); No mínimo 01 (um) extintor de incêndio de no 

mínimo 03 kg na cabine ou no compartimento de carga. 01 aparelho de rádio AM/FM, USB e com conexão 

Bluetooth, instalado no painel do veículo, interligado aos alto-falantes da cabine; ITEM 191700-5_M.PDF 



Governo do Estado de Minas Gerais Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão Subsecretaria de 

Compras Públicas Superintendência Central de Políticas de Compras Diretoria Central de Cadastros 4 No 

mínimo 02 alto-falantes na cabine, podendo ser 01 em cada porta ou nas laterais do teto, dimensionado 

para o veículo; No mínimo 02 (duas) tomadas de 12V na cabine; No mínimo 02 (duas) tomadas USB na 

cabine; Retrovisores externos com espelhos convexos, podendo ser bipartido, com ajuste elétrico, com 

acionamento no interior da cabine; Luzes repetidoras de direção (seta) na lateral dianteira, podendo ser 

nos retrovisores; Parede de separação entre a cabine e o compartimento de carga, em chapa de aço, 

pintada na cor branca, com janela corrediça na parte central superior, fechada com acrílico translúcido e 

resistente; COMPARTIMENTO DE CARGA Dotado de porta lateral corrediça conforme original de fábrica; 

Porta traseira dupla, com abertura de 270°, com apoio nas laterais do veículo para proteger a lataria e 

manter as portas abertas; Portas do compartimento de carga com maçanetas e fechaduras com trancas 

com a chave de ignição do veículo; MODIFICAÇÕES DO COMPARTIMENTO DE CARGA Reforço em 

chapa de aço galvanizado (chapa 18) fixada com rebites de aço (3/16) para a estrutura interna do veículo; 

Ar condicionado compatível com as dimensões do compartimento de carga; Isolamento térmico em isopor 

de 40 mm antichamas nas laterais e teto; Revestimento das paredes laterais e teto em laminado plástico 

reforçado industrial - material totalmente lavável de fácil assepsia; Revestimento do piso em laminado 

plástico de 2mm de material PVC decorativo de 1ª linha. Material totalmente lavável de fácil assepsia; 

Calafetação das arestas com cola rica em poliuretano que se polimeriza com a própria umidade do ar. ITEM 

191700-5_M.PDF Governo do Estado de Minas Gerais Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

Subsecretaria de Compras Públicas Superintendência Central de Políticas de Compras Diretoria Central 

de Cadastros 5 Divisória separando ambientes em compensado naval de 15mm revestido com laminado 

melamínico de alta densidade (fórmica). Material totalmente lavável de fácil assepsia. Banco baú em 

compensado naval de 15mm revestido com laminado melamínico de alta densidade (fórmica) e estofado 

com cinto de segurança; Mesa em compensado naval de 15mm revestido com laminado melamínico de 

alta densidade (fórmica) para atendimento e triagem de cartão de vacina. Duas Cadeiras fixas, giratórias 

com base feita em aço e pintura eletrostática. Armários e gavetas com divisória em mdf branco de 15mm. 

Os armários devem ser constituídos de material impermeável de fácil higienização. Bancada em 

compensado naval de 15mm revestido com laminado (fórmica); Material totalmente lavável de fácil 

assepsia. As Bancadas devem ser constituídos de material impermeável de fácil higienização. Cuba 

redonda em aço inox e torneira mono comando inox; Caixa em fibra de 150 litros de água potável para 

abastecimento da torneira abaixo carro; Caixa em fibra de 150 litros para armazenamento de água servida; 

Bomba pressurizada abastecimento da pia; Câmara de Vacina de 120L nas seguintes dimensões 

aproximadas: altura: 930mm, largura 610mm, profundidade 660mm. O equipamento deverá ser exclusivo 

para a guarda de vacinas e o mesmo deverá estar regularizado perante a Anvisa. O equipamento deverá 

ter meios de controle de temperatura com termômetro de momento, com máxima e mínima. TV de 24'' – 

Smart TV com acessórios inclusos (controle remoto); Janela de vidro de correr na porta corrediça lateral 

esquerda. Janela vidro de comunicação entre a cabine e passageiro medindo 30 cm de altura por 1,10 m 

de comprimento. Toldo na lateral direita do veículo em perfil estruturado com pintura eletrostática e lona 

Vini-top DF/FL sol e chuva (a cor da lona a ser escolhida pela contratante). ITEM 191700-5_M.PDF Governo 

do Estado de Minas Gerais Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão Subsecretaria de Compras 

Públicas Superintendência Central de Políticas de Compras Diretoria Central de Cadastros 6 Escada para 

porta lateral e traseira confeccionada em aço com pintura eletrostática e degraus em alumínio xadrez de 

espessura de 1,5mm com 1 (um) degrau – altura 300mm x largura 800mm x 300mm profundidade. Além 

disso dever ser provisionada rampa de acesso para garantir a acessibilidade. A escada deverá conter 

material antiderrapante. Lixeira de 20L em plástico reforçado com tampa e acionamento por pedal; Suporte 

confeccionado em compensado naval de 15mm para caixa de perfurocortante; Dispensador de álcool gel, 

com sistema de válvula e sistema antivazamento fabricado em plástico de alto impacto; Dispensador de 

papel interfolhado, fabricado em plástico de alto impacto; Dispensador de sabonete líquido, com sistema 



de válvula e sistema antivazamento, fabricado em plástico de alto impacto; Inversor de 3000 watts para 

acionamento da câmera de vacina; Quadro elétrico dimensionado para o produto; Tomada de captação 

energia externa com extensão de 15 metros cabo PP 4mm; Três (três) tomadas distribuídas dentro do 

veículo. Duas luminárias de 12w no compartimento de carga; Instalação da luminária externa 12w embaixo 

do toldo; 01 (um conjunto) Rede Elétrica Interna e Externa; O circuito elétrico deverá ser dimensionado para 

o emprego simultâneo de todos os itens especificados de forma a suportar a carga com o veículo 

estacionado sem risco de sobrecarga. Os cabos utilizados em todo o circuito elétrico tanto de entrada como 

de saída devem ser blindados ou equivalentes. O compartimento de atendimento e os produtos elétricos 

deverão ser servidos por circuitos totalmente independentes dos circuitos originais do veículo, instalados 

em painel elétrico (no interior do compartimento de carga e protegido por tampa devida- ITEM 191700-

5_M.PDF Governo do Estado de Minas Gerais Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

Subsecretaria de Compras Públicas Superintendência Central de Políticas de Compras Diretoria Central 

de Cadastros 7 mente identificada), protegidos por disjuntores (de acordo com a quantidade necessária) e 

sistemas complementares de proteção necessários ao tipo de instalação requerido e de fácil acesso para 

remoções, verificações, inspeções e manutenções. Todos os componentes elétricos, terminais e pontos 

devem ter uma alça de fio (medida reserva) que possibilite pelo menos duas substituições dos terminais da 

fiação sem que o fio fique curto. Todas as aberturas por onde passarem cabos/fios deverá estar isolado, 

aterradas eletricamente e calafetadas adequadamente. Todos os componentes elétricos e fiação deverão 

ser facilmente acessíveis através de quadro de inspeção, pelo qual se possam realizar verificações, 

inspeções e manutenções. ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS Sensor de estacionamento no para-choque 

traseiro, com aviso sonoro e através de luzes no interior da cabine; Ar condicionado compatível com as 

dimensões do compartimento de carga; DOCUMENTAÇÃO Manual de instrução, operação e manutenção 

do veículo; Manual de instrução de todos acessórios e produtos instalados no veículo; Diagrama elétrico 

completo e detalhado da instalação original dos acessórios instalados; Relação da rede de assistência 

técnica em todo território nacional (do veículo e dos acessórios); Todos os documentos descritos devem 

ser fornecidos em mídia e impresso no idioma português no ato da vistoria do protótipo. Os itens de série 

previstos na linha de produção do veículo ofertado, mesmo que não exigido e/ou previsto nesta norma, 

deverão ser mantidos. Somente poderão ser retirados dos veículos os itens comprovadamente necessários 

à adaptação dos equipamentos previstos nesta norma. ITEM 191700-5_M.PDF Governo do Estado de 

Minas Gerais Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão Subsecretaria de Compras Públicas 

Superintendência Central de Políticas de Compras Diretoria Central de Cadastros 8 DIVERSOS O veículo 

deverá ser equipado com todos os produtos de série especificados e exigidos pelo CONTRAN; 

GARANTIAS Garantia para todos os componentes do veículo de no mínimo 01 (um) ano. Caso a garantia 

do fabricante seja superior a 01 (um) ano, esta será considerada; Garantia da parte estrutural, vedação e 

pintura da carroceria de no mínimo 01 (um) ano; Garantia dos demais itens da carroceria de no mínimo 01 

(um) ano; Garantia dos produtos de sinalização acústica e visual de no mínimo 03 (três) anos; Plotagem 

com garantia de no mínimo 02 (anos). 

2 - AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO - FURGONETA :  Veículo furgoneta original de fábrica, 

0 km, adaptado para AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO. A estrutura da cabine e da carroceria será 

original, construída em aço ou monobloco. Chassi: Comprimento total de, no mínimo, 5,140 mm; distância 

entre os eixos de, no mínimo, 3.200 mm; Altura Interna mínima do salão de atendimento de 1.300 mm. 

Motorização: Dianteiro; 4 cilindros, combustível diesel, potência mínima de 114 cv; tanque de combustível 

com capacidade mínima de 69 litros. Motorização: Dianteiro; 4 cilindros, combustível diesel, potência 

mínima de 114 cv; tanque de combustível com capacidade mínima de 69 litros. O pneu estepe não deve 

ser acondicionado no salão de atendimento. Sistema Elétrico deve ser original do veículo, com montagem 

de bateria de no mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, mínimo 12 volts. O Sistema elétrico dimensionado 

para o emprego simultâneo de todos os itens especificados do veículo e equipamentos, quer com a viatura 



em movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. As tomadas 

elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de oxigênio. A iluminação 

do compartimento de atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial, deverá ser feita por no mínimo 4 

luminárias, instaladas no teto, em base estampada em alumínio ou injetada em plástico em modelo LED. 

A iluminação externa deverá contar com holofote tipo farol articulado regulado manualmente na parte 

traseira da carroceria, com acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na vertical. Deverá 

possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, com módulo único; 2 

sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, com frequência mínima de 90 flashes por minuto, 

quando acionado com lente injetada de policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Laudo 

que comprove o atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que se refere aos ensaios 

contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1, para o Sinalizador Luminoso 

Frontal Principal. Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, 

mínimo de 3 tons distintos; Sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 1 metro de no 

mínimo 100 dB @13,8 Vcc; Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a 

requisitos e diretrizes nos Sistemas de sirenes eletrônicas com um único autofalante. Sistema portátil de 

oxigênio completo, mínimo 3 L. Sistema de rádio-comunicação em contato permanente com a central 

reguladora. Na região da bancada, deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro, umidificador para O2 e 

aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A climatização 

do salão deverá permitir o resfriamento/aquecimento. O compartilhamento do motorista deverá ser 

fornecido com o sistema original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para ar condicionado, 

ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o compartilhamento do paciente, deverá ser fornecido original 

do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sistema de Ar Condicionado, com aquecimento e 

ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá 

ser com mínimo de 15.000 BTUs e unidade condensadora de teto. Maca retrátil, com no mínimo 1.900 mm 

de comprimento, com a cabeceira voltada para frente; com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida 

de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, suporta peso 

mínimo de 100 Kg e acompanham colchonete. Deverão ser apresentados: Autorização de Funcionamento 

de Empresa do Fabricante e Registro ou Cadastramento dos Produtos na Anvisa; Garantia de 24 meses. 

Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório devidamente 

credenciado. As paredes internas, piso e a divisória deverão ser em plástico reforçado com fibra de vidro 

laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos com espessura mínima de 3mm, 

moldados conforme geometria do veículo, com a proteção antimicrobiana, tornando a superfície 

bacteriostática. O balaústre deverá ter 2 pega-mão no teto do salão de atendimento. Ambos posicionados 

próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio, com 3 pontos 

de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do comprimento através de parafusos e com 2 

sistema de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro e plasma. 

Armário superior para objetos, em um só lado da viatura, em ABS auto- estinguível, ou PRFV (plástico 

resistente de fibra de vidro) ou compensado naval revestido interna e externamente em material 

impermeável e lavável (fórmica ou similar). As portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura 

espontânea das mesmas durante o deslocamento. A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de 

atendimento deve prever: Dimensionar o espaço interno, visando posicionar, de forma acessível e prática, 

a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. 

3 - AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO FURGÃO :  Veículo furgão original de fábrica, 0 km, 

adaptado para AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO, com 

capacidade volumétrica não inferior a 7 metros cúbicos no total. Comprimento total mínimo. 

4.740 mm; Comprimento mínimo do salão de atendimento 2.500 mm; Altura Interna mínima do salão de 

atendimento: 1.540 mm; Diesel; Equipado com todos os equipamentos de série não especificados e 



exigidos pelo CONTRAN; A estrutura da cabine e 

da carroceria será original, construída em aço. O painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas para 

12V (DC). As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de 

oxigênio. A iluminação do compartimento de atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial, deverá 

ser feita por no mínimo 4 luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 150 mm, em base 

estampada em alumínio ou injetada em plástico em modelo LED. A iluminação externa deverá contar com 

holofote tipo farol articulado regulado manualmente na parte traseira da carroceria, com acionamento 

independente e foco direcional ajustável 180º na vertical. Possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear 

ou em formato de arco ou similar, com módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da ambulância na 

cor vermelha, com frequência mínima de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada de 

policarbonato Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Sinalizador acústico com amplificador de potência 

mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho 

e pressão sonora a 1m de no mínimo. 100 dB @13,8 Vcc; Sistema de radiocomunicação em contato 

permanente com a central reguladora. Sistema fixo de Oxigênio (rede integrada): contendo 1 cilindro de 

oxigênio de no mínimo 16l. Em suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente 

a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes, 

equipado c/ válvula pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; Na região da bancada, possui uma 

régua e fluxômetro, umidificador p/ O2 e aspirador tipo venturi, com roscas padrão ABNT. Conexões 

IN/OUT normatizadas pela ABNT. A climatização do salão deverá permitir o esfriamento/aquecimento. O 

compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do chassi ou 

homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o 

compartimento paciente, deverá ser fornecido original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica 

um sistema de Ar Condicionado, com aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 

5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com mínimo de 25.000 BTUs e unidade 

condensadora de teto Maca retrátil, com no mínimo 1.900 mm de comprimento, com a cabeceira voltada 

para frente; com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, 

que permitam perfeita segurança e desengate rápido. Acompanha: colchonete. Balaústre, com 2 

pega-mão no teto do salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido 

traseira-frente do veículo. 

Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, 

instalados sobre o eixo longitudinal do compartimento através de parafusos e com 2 sistemas de suporte 

de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. 

Piso: ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou PRFV (plástico resistente de fibra 

de vidro) ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável e antiderrapante. Armário em 

um só lado da viatura (lado esquerdo). As portas dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das 

mesmas durante o deslocamento. 

Armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio de 

equipamentos e medicamentos, com aproxim. 1 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma 

altura de 0,70 m; 

4 - AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO PICK-UP 4X4-  Veículo tipo pick-up cabine simples, 

com tração 4x4, zero km, Air-Bag para os ocupantes da cabine, Freio com (A.B.S.) nas quatro rodas, 

modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado para ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, 

implementado com baú de alumínio adaptado com portas traseiras. Com capacidade mínima de carga 

1.000 kg Motor; Potência mínima 100 cv; com todos os equipamentos de série não especificados e exigidos 

pelo CONTRAN; Snorkel para captação do ar de admissão do motor e diferencial; Capacidade volumétrica 

não inferior a 5,5 metros cúbicos no total. Sistema Elétrico: Original do veículo, com montagem de bateria 

adicional mínima 100A. Independente da potência necessária do alternador, não serão admitidos 



alternadores menores que 120 A. Inversor de corrente contínua (12V) para alternada (110V) com 

capacidade mínima de 1.000W de potência máxima contínua, com onda senoidal pura.Painel elétrico 

interno mínimo de uma régua integrada com no mínimo 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 

Vca e 02 p/ 12 V (potência máx de 120 W), interruptores com teclas do tipo iluminadas; Iluminação natural 

e artificial. 

Sinalizador Frontal Secundário:barra linear frontal o veículo semi embutido no defletor frontal, 02 

sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem frontal da ambulância na cor vermelha com tensão de 

trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira na 

cor vermelha, com frequência mínima de 90 flashes por minuto, operando mesmo com as portas 

traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, 

com lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e descolorização com tratamento UV. Fornece 

laudo que comprove o atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive Engineers), 

no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e traseiros 

Sinalização acústica com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 03 tons 

distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no mínimo 100 dB @13,8 

Vcc; Fornece laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849 (Society of Automotive Engineers), 

no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas com um único alto falante; 

Sistema fixo de Oxigênio. Ventilação do veículo proporcionada por janelas e ar condicionado. 

Compartimento do motorista com o sistema original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica 

para ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. 

Para o compartimento do paciente original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sistema 

de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da NBR 14.561.Capacidade térmica do sistema de 

Ar Condicionado do Compartimento traseiro com no mínimo 30.000 BTUs. 

Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da maca. No salão de atendimento, paralelamente à maca, 

um banco lateral escamoteável, tipo baú.Maca retrátil ou bi- articulada, confeccionada em duralumínio; com 

no mínimo 1.800 mm de comprimento, com sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 

graus e colchonete. 

Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, Registro ou 

Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 

14561/2000 

e AMD Standard 004, feito por laboratório credenciado. 

Design Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e 

prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. 

Pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, para auxiliar no embarque, com acabamento 

na cor amarela. Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada para acomodação de equipamentos, para 

apoio de equipamentos e medicamentos. 

 

5- AMBULÂNCIA TIPO B -  VIATURA AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO (TIPO B) CARACTERÍSTICAS: 

FURGÃO, CAPACIDADE MÍNIMA CARGA: 1.500 KG, COR: BRANCA, FORMATO SINALIZADOR: 

BARRA, TIPO SINALIZADOR: 4 KITS ROTATIVOS COM LENTES VERMELHAS /BRANCAS, 

COMBUSTÍVEL: DIESEL, QUANTIDADE PORTAS: 2 DIANTEIRAS, 1 LATERAL DESLIZANTE E 1 

TRASEIRA EM 2 PARTES. POTÊNCIA: 160 CV OU SUPERIOR, TIPO CAMBIO: MECÂNICO, 

CILINDRADA: 2.200 CM3, QUANTIDADE MARCHAS TRANSMISSÃO A FRENTE: 5 UN. Veículo novo, 

zero quilômetro,  de fabricação nacional ou de países com acordo automotivo com o Brasil adaptado para 

ambulância, conforme abaixo. Compartimento traseiro adaptado como Ambulância de Suporte Básico (Tipo 

B), conforme Portaria 2048/2002 do Ministério da Saúde. Veículo zero Km, com ano e modelo no mínimo 



correspondente à data da nota fiscal e da linha de produção comercial. tipo furgão, carroceria tipo 

monobloco com ou sem chassi, confeccionada em aço com teto sobre-elevado, podendo este ser em PRFV 

(plástico reforçado em fibra de vidro) desde que original de fábrica, 4 portas sendo: 2 na cabina, 1 lateral 

direita corrediça e uma traseira dupla com abertura para os lados de no mínimo 180o. Compartimento 

interno de carga com no mínimo: 10 m3, tendo também 2,8 m de comprimento, 1,8 m de altura e 1,7 m de 

largura. COR Veículo pintado na cor branca; Nas áreas possíveis de serem pisadas deverá ser colocado 

um composto antiderrapante DOD-C-24667 na cor verde-floresta fosco no 34.083. Sinalizador óptico e 

acústico; equipamento de rádiocomunicação fixo e móvel; maca articulada e com rodas; suporte para soro; 

instalação de rede de oxigênio com cilindro, válvula, manômetro em local de fácil visualização e régua com 

dupla saída; oxigênio com régua tripla (alimentação do respirador; bfluxômetro e umidificador de oxigênio 

e c - aspirador tipo Venturi); manômetro e fluxômetro com máscara e chicote para oxigenação; cilindro de 

oxigênio portátil com válvula; maleta de urgência contendo: estetoscópio adulto e infantil, ressuscitador 

manual adulto/infantil, cânulas orofaríngeas de tamanhos variados, luvas descartáveis, tesoura reta com 

ponta romba, esparadrapo, esfigmomanômetro adulto /infantil, ataduras de 15 cm, compressas cirúrgicas 

estéreis, pacotes de gaze estéril, protetores para queimados ou eviscerados, cateteres para oxigenação e 

aspiração de vários tamanhos; maleta de parto contendo: luvas cirúrgicas, clamps umbilicais, estilete estéril 

para corte do cordão, saco plástico para placenta, cobertor, compressas cirúrgicas e gazes estéreis, 

braceletes de identificação; suporte para soro; prancha curta e longa para imobilização de coluna; talas 

para imobilização de membros e conjunto de colares cervicais; colete imobilizador dorsal; frascos de soro 

fisiológico e ringer lactato; bandagens triangulares; cobertores; coletes refletivos para a tripulação; lanterna 

de mão; óculos, máscaras e aventais de proteção e maletas com medicações a serem definidas em 

protocolos, pelos serviços. As ambulâncias de suporte básico que realizam também ações de salvamento 

deverão conter o material mínimo para salvamento terrestre, aquático e em alturas, maleta de ferramentas 

e extintor de pó químico seco de 0,8 Kg, fitas e cones sinalizadores para isolamento de áreas, devendo 

contar, ainda com compartimento isolado para a sua guarda, garantindo um salão de atendimento às 

vítimas de, no mínimo, 10 metros cúbicos. Veículo zero-quilômetro, tipo furgão com no mínimo 10m3 de 

espaço no compartimento interno, de cor branca e com porta lateral deslizaste, portas traseiras com duas 

folhas, ano de fabricação e modelo não inferior a data de emissão da nota fiscal, devidamente adaptado 

em AMBULÂNCIA TIPO B (SUPORTE BÁSICO), em conformidade com a portaria n 266, de 25 de 

Novembro de 2014 do Departamento Geral do Pessoal (DGP) Exército Brasileiro, de acordo com o 

Protocolo de referência n7 da ANVISA de 15 de Junho de 2011 e a Portaria n° 2048 /2002 e do Ministério 

da Saúde, com as devidas alterações na BIN (Base Índice Nacional) para o pleno atendimento do disposto 

na Resolução Contran N°4/1998, e inciso V do artigo 230 da Lei 9.503, com as seguintes especificações 

mínimas: Ambulância furgão superior de 10m3 interno com no mínimo: Combustível Diesel, Potência 

mínima 160cv, Tração traseira, Direção elétrica, Arcondicionado Dianteiro original de fábrica, Air bag duplo, 

vidro elétrico original de fábrica, retrovisor elétrico original de fábrica, sensor de estacionamento traseiro e 

câmera de ré, cilindrada superior a 2.200 cc, Tanque de combustível mínimo de 70L, carga útil mínimo 

1.220 kg, sistema elétrico 14V com alternador de 220 A.  

 

6 -  AMBULÂNCIA TIPO D - Modelo: tipo D; tipo uso: veículo destinado ao atendimento e transporte de 

pacientes de alto risco em emergências pré-hospitalares e/ou de transporte inter-hospitalar que necessitam 

de cuidados médicos intensivos; Componente: Deve contar com os equipamentos médicos necessários 

para esta função, com todos os equipamentos internos e externos para atendimento de paciente crítico e 

de alta complexidade, conforme portaria ministerial 2048 de 2002. Especificação: Veículo modelo Furgão, 

tipo “D”, cor branca, com carroceria em aço e original de fábrica, longo, de teto alto, zero quilômetro (0 

Km), Airbag para os 2 ocupantes da cabine, Freio com Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas, 



adaptado para ambulância de SUPORTE BÁSICO ou AVANÇADO DE VIDA, com capacidade volumétrica 

não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, com porta lateral deslizante e portas traseiras, contendo 

todos os itens de segurança aqui exigidos: Freios ABS nas quatro rodas, e Corretor de frenagem, e Controle 

anti derrapagem, e controle de estabilidade eletrônicos, e Sistema ativo freio com controle eletrônico para 

auxílio nas arrancadas do veículo em subidas. O veículo deverá ser de fabricação do ano da assinatura do 

contrato ou do ano subsequente. Especificações do veículo: Dimensões Comprimento total mínimo = 5.000 

mm e máximo de 7.000 mm (Conforme descrito na NBR - ABNT 14.561/2000) Capacidade mínima de carga 

após a transformação = 770 kg (Conforme descrito na NBR - ABNT 14.561/2000) Comprimento mínimo do 

salão de atendimento = 3.100 mm Altura total do veículo (sem tripulantes e pacientes, incluindo-se 

equipamentos montados no teto, mas excluindo-se antena de rádio) = 2.800 mm (Conforme descrito no 

item 5.3.11.3 da NBR - ABNT 14.561/2000) Altura interna mínima do salão de atendimento após 

adaptações = 1.800 mm Largura externa total mínima (incluindo os retrovisores) = 2.200 mm Dimensões 

mínima da zona de carga altura / largura = 1.860 mm / 1.750 mm 1.2. Motor: Dianteiro; 4 cilindros; 

Sobrealimentado: Turbo compressor com intercooler Combustível: Diesel Potência mínima: 130cv Torque 

mínimo: 30 kgfm3 Cilindrada mínima: 1.950 cc Sistema de Alimentação: Injeção eletrônica 1.3. 

Abastecimento de Combustível Capacidade mínima = 65 litros 1.4. Freios Freios ABS nas quatro rodas, e 

Corretor de frenagem, e Controle anti derrapagem, e controle de estabilidade eletrônicos e Sistema ativo 

freio com controle eletrônico para auxílio nas arrancadas do veículo em subidas. 1.5. Direção hidráulica ou 

direção elétrica ou direção eletrohidráulica, original de fábrica. 1.6. Transmissão Mínimo de 5 marchas à 

frente; 1 marcha à ré. Equipamentos Obrigatórios e Acessórios básicos: Cintos de segurança para todos 

os passageiros, considerando sua lotação completa, obrigatoriamente de três pontos para os ocupantes da 

cabine, conforme a normatização e laudos emitidos conforme ABNT NBR 6091- 2015; O veículo deve estar 

equipado com limpadores de parabrisas elétricos, de velocidade múltipla e com lavadores que atendam às 

leis, normas e regulamentos nacionais de trânsito; Freios ABS nas quatro rodas, e Corretor de frenagem, 

e Controle antiderrapagem, e controle de estabilidade eletrônicos, e Sistema ativo freio com controle 

eletrônico para auxílio nas arrancadas do veículo em subidas; Retrovisor interno; Revestimento do banco 

em tecido que permita o mesmo ser revestido de courvin lavável e impermeável que permita a assepsia 

com sabão e álcool 70%; Película de Proteção solar (insulfilme) conforme legislação para os vidros laterais 

da cabine; Protetor de cárter e câmbio de aço de, no mínimo 1,7mm, ou equivalente em parâmetros de 

segurança, com tratamento superficial em pintura a pó (eletrostática) com melhor resistência a intempéries; 

Ar-condicionado com ar quente e frio para todos os ocupantes; Tomada de 12 V, no painel para recarga de 

bateria de celular ou outro equipamento compatível com a voltagem; Dois extintores de incêndio, do tipo 

pó químico, preferencialmente classe ABC com capacidade de no mínimo 2 kg para o compartimento do 

motorista e 4 kg para o compartimento do paciente. Ambos os extintores devem estar montados em um 

suporte seguro e de fácil remoção; Dois avisos em destaque, com os dizeres: “NÃO FUMAR – EQUIPADO 

COM OXIGÊNIO” e “ PRENDER CINTOS DE SEGURANÇA”, na cabina e no compartimento do paciente; 

Corrimão de teto com pelo menos 152 cm de comprimento e sobressaindo no máximo 10 cm do teto, 

montado sobre a área do paciente primário. O corrimão deve ser em aço inoxidável, alumínio ou outro 

material resistente à corrosão, possuindo terminais curvos ou protegidos e cantos arredondados. Os 

suportes de montagem devem ser cromados, em aço inoxidável, alumínio fundido e polido ou outro material 

com resistência mecânica similar e resistente à corrosão. O corrimão deve ser instalado de forma a 

minimizar a possibilidade de soltar-se e deve atender a um ensaio de tração de 136 kg nos três eixos 

 

 

Estamos cientes da importância da cooperação entre os municípios e demais entidades 

para a realização de processos licitatórios mais eficientes e vantajosos para todas as partes 



envolvidas. Assim, solicitamos formalmente nossa inclusão na referida licitação para inclusão de 

município participante do processo licitatório. 

 

Agradecemos desde já pela atenção e colaboração. 

 

Atenciosamente, 

 

Andreza Vieira de Souza Marques 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Municipio de Cordisburgo 
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